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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5000768-54.2020.8.21.0008/RS

EXEQUENTE: ALTO DA BAVIERA

EXECUTADO: DAIANE VARGAS DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ALTO DA BAVIERA contra o
despacho que determinou a expedição do termo de penhora dos direitos e ações relacionados
ao bem imóvel. Afirma a embargante que há contradição na decisão quanto à fundamentação
que deferiu apenas a expedição do termo de penhora dos direitos e ações do imóvel, ante a
preferência do crédito aqui objeto  (enunciado da Súmula nº 478 do STJ).Requereu
seja apreciada a contradição, conferindo efeitos modificativos ao despacho.

Relatei.

DECIDO.

Segundo a dicção do artigo 1.022  e incisos, do Código de Processo Civil, a
finalidade dos embargos declaratórios é eliminar obscuridade, contradição ou omissão da
decisão.

Na hipótese, verica-se a existência do vício alegado, nos termos do art. 1.022 do
CPC,  considerando a contradição havida entre o primeiro e segundo parágrafos do Evento
15, constando "penhora do imóvel" e "penhora dos direitos e ações", respectivamente.

Assim, tenho que assiste razão à parte embargante.

Pelo exposto, recebo os embargos declaratórios, visto  que tempestivos, e OS
ACOLHO, a fim de sanar a contradição existente na  decisão, conferindo-lhes efeito
infringente, para determinar a penhora sobre a totalidade do imóvel.

Intime-se.

Prossiga-se conforme deliberação anterior.

Diligências legais.
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